
Atualização da Resolução SES/MG 
Nº 7426 de 25 de fevereiro de 2021



Estabelece as regras do licenciamento sanitário e os prazos para resposta aos requerimentos de liberação de
atividade econômica de que trata o Decreto Estadual n.º 48.036, de 10 de setembro de 2020, no âmbito da
Vigilância Sanitária do Estado de Minas Gerais.

Resolução SES/MG Nº 7426 de 25 de fevereiro de 2021

Nível I Nível II Nível III

Atividades econômicas cujo início do 
funcionamento da empresa ocorrerá 

sem a realização de inspeção sanitária 
prévia e sem emissão de licenciamento 
sanitário, ficando sujeitas à fiscalização 

posterior do funcionamento da 
empresa e do exercício da atividade 

econômica;

Atividades econômicas que comportam 
inspeção sanitária posterior ao início do 
funcionamento da empresa, sendo que 
para o exercício dessas atividades será 

emitido licenciamento sanitário 
simplificado pelo órgão competente

Atividades econômicas que exigem 
licenciamento sanitário com análise 

documental e inspeção sanitária prévia ao 
início do funcionamento da empresa





ALTERAÇÕES ANEXO I

ATIVIDADES ECONÔMICAS CLASSIFICADAS COMO NÍVEL DE RISCO II
PARA FINALIDADE DE LICENCIAMENTO SANITÁRIO

CÓDIGO CONCLA - CNAE SUBCLASSES 2.3 DENOMINAÇÃO - CNAE SUBCLASSES 2.3 CLASSIFICAÇÃO DE RISCO (Resolução SES MG nº 7426/2021) NOVA CLASSIFICAÇÃO DE RISCO MG

1061-9/01 Beneficiamento de arroz Nível II DEPENDENTE DE INFORMAÇÃO

1081-3/02 Torrefação e moagem de café Nível ll DEPENDENTE DE INFORMAÇÃO

1091-1/02
Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção 

própria
Nível II NÍVEL I

3250-7/06 Serviços de prótese dentária Nível II NÍVEL I

4622-2/00 Comércio atacadista de soja Nível II NÍVEL I

4623-1/05 Comércio atacadista de cacau Nível II NÍVEL I

4633-8/01
Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes 

frescos
Nível II NÍVEL I

4633-8/02 Comércio atacadista de aves vivas e ovos Nível II NÍVEL I

4635-4/01 Comércio atacadista de água mineral Nível II NÍVEL I

4635-4/99 Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente Nível II NÍVEL I

4637-1/04 Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares Nível II NÍVEL I

4639-7/01 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral Nível II NÍVEL I

4712-1/00
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 

alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns
Nível II NÍVEL I

4721-1/02 Padaria e confeitaria com predominância de revenda Nível II NÍVEL I

4724-5/00 Comércio varejista de hortifrutigranjeiros Nível II NÍVEL I

4729-6/99
Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 

alimentícios não especificados anteriormente
Nível II NÍVEL I

5611-2/03 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares Nível II NÍVEL I

5611-2/04
Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem 

entretenimento
Nível II NÍVEL I

5611-2/05
Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, com 

entretenimento
Nível II NÍVEL I

5612-1/00 Serviços ambulantes de alimentação Nível II NÍVEL I

5620-1/04
Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo 

domiciliar
Nível II NÍVEL I



ALTERAÇÕES ANEXO II

ATIVIDADES ECONÔMICAS CLASSIFICADAS COMO NÍVEL DE RISCO III
PARA FINALIDADE DE LICENCIAMENTO SANITÁRIO

CÓDIGO CONCLA - CNAE SUBCLASSES 2.3 DENOMINAÇÃO - CNAE SUBCLASSES 2.3
CLASSIFICAÇÃO DE RISCO (Resolução SES MG nº 

7426/2021)
NOVA CLASSIFICAÇÃO DE RISCO MG

8630-5/02 
Atividade médica ambulatorial com recursos para 

realização de exames complementares
Nível III DEPENDENTE DE INFORMAÇÃO

8690-9/03 Atividades de acupuntura Nível III NÍVEL II

8690-9/04 Atividades de podologia Nível III NÍVEL II



ALTERAÇÕES ANEXO III

ATIVIDADES ECONÔMICAS DEPENDENTES DE INFORMAÇÃO E CONDICIONANTES
PARA FINALIDADE DE LICENCIAMENTO SANITÁRIO

CÓDIGO CONCLA - CNAE SUBCLASSES 2.3 DENOMINAÇÃO - CNAE SUBCLASSES 2.3
CLASSIFICAÇÃO DE RISCO (Resolução SES MG nº 

7426/2021)
NOVA CLASSIFICAÇÃO DE RISCO MG

1072-4/02
Fabricação de açúcar de cereais (dextrose) e de 

beterraba
DEPENDENTE DE INFORMAÇÃO NÍVEL III

2051-7/00 Fabricação de defensivos agrícolas DEPENDENTE DE INFORMAÇÃO NÍVEL I

2110-6/00 Fabricação de produtos farmoquímicos DEPENDENTE DE INFORMAÇÃO NÍVEL III

2229-3/01
Fabricação de artefatos de material plástico para 

uso pessoal e doméstico
DEPENDENTE DE INFORMAÇÃO NÍVEL I

2229-3/99
Fabricação de artefatos de material plástico para 

outros usos não especificados anteriormente
DEPENDENTE DE INFORMAÇÃO NÍVEL I

4684-2/99
Comércio atacadista de outros produtos químicos 
e petroquímicos não especificados anteriormente

DEPENDENTE DE INFORMAÇÃO NÃO SUJEITO

4691-5/00
Comércio atacadista de mercadorias em geral, 
com predominância de produtos alimentícios

DEPENDENTE DE INFORMAÇÃO NÍVEL I

4713-0/04
Lojas de departamentos ou magazines, exceto 

lojas francas (Duty free)
DEPENDENTE DE INFORMAÇÃO NÍVEL I

8630-5/99
Atividades de atenção ambulatorial não 

especificadas anteriormente
DEPENDENTE DE INFORMAÇÃO NÍVEL II

8650-0/01 Atividades de enfermagem DEPENDENTE DE INFORMAÇÃO NÍVEL II



ALTERAÇÕES ANEXO IV

ATIVIDADES ECONÔMICAS CLASSIFICADAS COMO NÍVEL DE RISCO III (DE ACORDO COM OS ANEXOS II E III) DISPENSADAS DA 
APROVAÇÃO DE PROJETOS ARQUITETÔNICOS 

Nova Proposta - Inclusão de atividades econômicas 

1061-9/01 - Beneficiamento de arroz
1731-1/00 - Fabricação de embalagens de papel
1732-0/00 - Fabricação de embalagens de cartolina e papel-cartão
1733-8/00 - Fabricação de chapas e de embalagens de papelão ondulado
2312-5/00 - Fabricação de embalagens de vidro
2591-8/00 - Fabricação de embalagens metálicas
7500-1/00 - Atividades veterinárias, exceto os estabelecimentos que possuam equipamentos 
emissores de radiação ionizante, ficando a avaliação de área física restrita ao setor de radiologia

8800-6/00 - Serviços de assistência social sem alojamento

9602-5/02 - Atividades de estética e outros serviços de cuidados com a beleza, caso o 
estabelecimento realize somente atividade de depilação a laser

Resolução SES 7426/2021

3312-1/03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de 
irradiação
3600-6/02 - Distribuição de água por caminhões
4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues
4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

4911-6/00 – Transporte ferroviário de carga

4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
5021-0/01 – Transporte por navegação interior de carga, municipal, exceto travessia
5021-0/02 – Transporte por navegação interior de carga, intermunicipal, interestadual e internacional, exceto 
travessia
5120-0/00 - Transporte aéreo de carga

5211-7/01 - Armazéns gerais - emissão de warrant, caso o armazenamento seja apenas de alimentos

5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis, caso o 
armazenamento seja apenas de alimentos
5590-6/99 - Outros alojamentos não especificados anteriormente

6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

6203-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis

7729-2/03 - Aluguel de material médico
7739-0/02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador
8621-6/01 - UTI móvel
8621-6/02 - Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel

8690-9/99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente

8720-4/99 - Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência 
mental e dependência química e grupos similares não especificados anteriormente

8730-1/01 – Orfanatos



ALTERAÇÕES ANEXO V

ATOS DE LIBERAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÔMICA E PRAZOS PARA RESPOSTA AO REQUERIMENTO

ATOS DE LIBERAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÔMICA
PRAZO PARA RESPOSTA AOS

REQUERIMENTOS

1- Alvará sanitário 45 dias úteis

2- Avaliação de Projeto Arquitetônico 45 dias úteis

3- Cadastro de farmácias e drogarias para dispensação de 

Retinóides

30 dias úteis

4- Cadastro de farmácias para manipulação de Hormônios, 

citostáticos e Substâncias de Baixo índice Terapêutico.

30 dias úteis

5- Cadastro de hospitais para utilização de misoprostol
30 dias úteis

6- CVLEA – Certificado de venda livre e exportação de alimento
10 dias úteis



OBRIGADO!
Filipe Curzio Laguardia

Superintendente de Vigilância Sanitária


